
Ofício Pregão nº 44/2018
Pregão Presencial n° 57/2018 – REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃO  E  DESRATIZAÇÃO,  NAS  UNIDADES  ESCOLARES, 
CRECHES  MUNICIPAIS,  SETOR DE  MERENDA ESCOLAR,  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DEMAIS  SETORES  PERTENCENTES  À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

Pirassununga, 06 de junho de 2018.

Prezado Fornecedor,

Trata-se  de  pedido  de  esclarecimento  referente  ao  Pregão 

Presencial supramencionado, no qual a empresa interessada questiona:

Dúvida:  No referido edital em questão, surgiu-me uma duvida devido a falta 
de  clareza  do (item.  9.2.4.  Relativos  à  Qualificação  Técnica), 
especificamente no (item. 9.2.4.1.  Registro  ou  inscrição  na  Entidade 
Profissional Competente), pois pede o registro na entidade competente, mas 
não especifica a qual ou mesmo a (Área técnica).
Obs.: Qual  a  Entidade  á  que  se  refere?  Seria  o  CREA  ?  Se  sim,  Qual  a 
área técnica ou somente o registro bastaria?

Resposta: A exigência de registro ou inscrição deve se limitar ao conselho que 
fiscalize o serviço preponderante objeto da contratação! 

RESOLUÇÃO  ANVISA - RDC Nº 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 - Dispõe 
sobre o funcionamento de empresas especializadas na prestação de serviço de 
controle de vetores e pragas urbanas e dá outras providências.

Art. 8º A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente 
habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao 
controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste 
profissional junto ao respectivo conselho.
§1° Considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade técnica, o 
profissional que possua comprovação oficial da competência para exercer tal 
função, emitida pelo seu conselho profissional.
§2°  A  empresa  especializada  deve  possuir  registro  junto  ao  conselho 
profissional do seu responsável técnico.
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